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É DOMINGO

MGI ATUALIZA NORMAS PARA 
VALIDAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS DE 

SERVIDORES

	 O Sintsef-CE reforça o convite à categoria 
e à sociedade para participar do ato do 
Dia Internacional de Luta das Mulheres 
Trabalhadoras, que será realizado no 
próximo domingo, 8 de março, em Fortaleza. 
A mobilização integra a jornada nacional e 
internacional de luta em defesa da vida das 
mulheres, contra todas as formas de violência 
e em defesa de direitos sociais e trabalhistas.
	 A concentração está prevista para 14h30, no 
Projeto 4 Varas, localizado na Rua José Roberto 
Sales, nº 44, na Barra do Ceará. A partir desse 
ponto, os participantes seguirão em caminhada 
até o Marco Zero – Café e Culinária Cearense, 
na Rua Dr. José Roberto Sales, nº 700, onde 
será realizado o ato político-cultural.
	 Entre as principais bandeiras da mobilização 
estão a luta pela vida das mulheres e pelo fim das 
violências, o enfrentamento às desigualdades 
sociais, o fim da escala de trabalho 6x1, a 
defesa da democracia, da soberania nacional e 
a ampliação de políticas públicas que garantam 
proteção, autonomia e dignidade às mulheres 
trabalhadoras.
	 Para facilitar a participação da categoria, 
o Sintsef-CE disponibilizará transporte para os 
servidores interessados, que devem estar na 
sede do sindicato, no centro de Fortaleza, às 
14h, com destino ao local da mobilização.
	 O Sintsef-CE reforça que o 8 de março 

	 O Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos (MGI) atualizou, na última 
quinta-feira (dia 26), as regras para atualização 
e a validação obrigatória de dados cadastrais 
pessoais e funcionais dos servidores civis 
federais ativos. A ideia é simplificar e padronizar 
o processo.
	 A confirmação dos dados deve acontecer 
anualmente, entre 1º de abril e 31 de maio, 
ou sempre que solicitado pela administração, 
conforme determina a Portaria 1.476/2026 do 
próprio MGI. Manter os dados atualizados é 
obrigação dos servidores, afirma a norma.
	 Uma das mudanças trazidas pela portaria é 
que, caso o servidor acumule licitamente mais 
de um cargo, a atualização pode ser realizada em 
apenas um vínculo, já que as informações serão 
replicadas de forma automática na plataforma 
SouGov.br.
	 Uma das mudanças trazidas pela portaria é 
que, caso o servidor acumule licitamente mais 
de um cargo, a atualização pode ser realizada em 
apenas um vínculo, já que as informações serão 
replicadas de forma automática na plataforma 
SouGov.br.
	 Também não precisa repetir a atualização 
dos dados:
•	 Quem mudou de órgão durante o ciclo de 

validação
•	 Quem foi empossado durante o ciclo de 

validação
	 Quem não realizar a validação ou a 
atualização dos dados deverá ser notificado 
automaticamente por meio de comunicação 
eletrônica. O servidor que se recusar a atualizar 
os dados terá a conduta comunicada à 
Corregedoria para fins de apuração disciplinar.
	 Como atualizar os dados?
	 O MGI lembra que a validação cadastral deve 
ser feita exclusivamente pelo portal ou aplicativo 
SouGov.Br nos dias indicados pela portaria.
	 Para isso, o servidor deve:
1.	 Entrar no Sou.Gov.Br;
2.	 Clicar nos três traços no lado esquerdo da 

logo SouGov.Br;
3.	 Clicar em “Cadastro”;
4.	 Depois, clicar em “Situação Cadastral”.

é um dia de luta e de organização coletiva. A 
presença da categoria nas ruas fortalece a 
defesa dos direitos das mulheres e reafirma o 
compromisso da classe trabalhadora com uma 
sociedade mais justa, democrática e livre de 
todas as formas de opressão.


